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CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A:lADAI'SESSÃO ORDINARIADE2019

Aos 13 de fevereiro de 2019, às 9h09, no Espaço Multiuso, localizado na sede da Procuradoria-
Geral da República, em Brasília, teve início a Primeira Sessão Ordinária do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal de 2019, sob a Presidência da Subprocuradora-
Geral da República Elizeta Mana de Parva Ramos (Coordenadora da I' CCR), com a presença
dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
Doutores Lindora Mana Araújo (Titular da I' CCR), Célia Regina Souza Delgado (Titular da
I' CCR), Luiza Cristina Fonseca Frischeisen (Coordenadora da 2' CCR), José Adonis Callou
de Araújo Sá (Titular da 2' CCR), Julíano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho (Titular da 2'
CCR), Brasilino Peneira dos Santos (Titular da 3' CCR), Alcldes Mastins (Titular da 3' CCR),
Luiz Augusto Santos Lama (Suplente da 3' CCR), Nívio de Frestas Salva Filho (Coordenador da
4' CCR), Nicolao Dino de Castão e Costa Neto (Titular da 4' CCR), Darcy Santana Vitobello
(Titular da 4' CCR), Fábio George Cruz da Nobrega (Suplente da 5' CCR) por
videoconferência, Antânio Cáries Alpino Bisonha (Coordenador da 6' CCR), Mano Luiz
Bonsaglia (Titular da 6' CCR), Sandra Verânica Cureau (Titular da 7' CCR), e ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Antânio Augusto Brandão de Aras (Coordenador da 3' CCR),
Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini(Coordenadora da 5' CCR), Francisco Rodrigues dos
Santos Sobrinho (Titular da 5' CCR), Antânío Carlos Fonscca da Silva (Titular da 5' CCR),
Samantha Chantal Dobrowolski(Suplente da 5' CCR), Roberto Luís Oppermann Thomé
(Titular da 6' CCR), Felício de Araújo Pontes Júnior (Suplente da 6' CCR), Domingos Sávio
Dresch da Silveira (Coordenador da 7' CCR), Marmelo de Figueiredo Freira (Titular da 7'
CCR) e Paula Bater Fernandes Martins Da Costa (Suplente da 7' CCR). Verificada a existência
de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão: 1) Aprovada a Ata da 10' Sessão
Ordinária de 20 1 8. Foram objeto de deliberação: 2) PROCURADORIA DA REPUBLICA -
PERNAMBUCO N'. JF/PE-INQ-0010120-77.2008.4.05.8300 - Relatado por: Dr(a)
DARCY SANTANA VITOBELLO - Voto: - Eme/z/a. 27\rQ(/ER/7'0 POZ/CZ4Z,. CJe/À/Z Z)E
INSERÇÃO DE DADOS E4LSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES DÁ RECEITA
FEDERAL. ÀRT. 313-A, DO CP. ÀKQui\UMKWTO COM BASENÁ PRESCmÇÀ0 DÁ PENA
EM PERSPECTllU. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 438/STJ E ENUNCIADO N' 28/2' CCR.
PRESENÇA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO. PKiNCiPiO
DA OBRIGATORIEDADE DA AÇÀO PEN.AL PtJBLICA. 1. Por ciusê)leia de previsão legal e
em virtude de ofensa aos princípios da pt'esunção de inocência e do devido processo legal,
não é lícito o reconhecintento da extinção da purtibilidade em virtltde da prescrição da
pretelasão putiiti\'a cota base em pena hipotética. Súmttta 438/STJ e Entmciado n' 28/2" CCR.
2. E vedado o atquivcumento da investigação pela DIeTa atttiguidade do fato, uma vez

presentes fortes indícios de autoria e materialidade do delito, tendo em vista o princípio da
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obrigatoriedade da ação penal pública. 3. Voto pelo não provimento do I'ectll'se, ltlclntetldo-
se a decisão da 5" CCR que não holtloLogou o cli'quivamento, facultando-se ao metllbio que,
cotll .andamento em sala independência /unciotlat. requeira a designação de outro metllbro
do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal. - be\lberação:
Prosseguindo a deliberação de 05.12.201 8, o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da

Relatora, deliberou pelo não provimento do recurso, mantendo-se a decisão da 5' CCR que não
homologou a promoção de arquivamento, facultando-se ao membro que, com fundamento em
sua independência funcional, requeira a designação de outro membro do Ministério Público
Federal para prosseguir na persecução penal. Remessa à 5' CCR para ciência e providências. 3)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - PAR.4NA N'. JF/SP-0008535-86.2014.4.03.6181-

INQ - Relatado por: Dr(a) SANDRA VERONICA CUREAU Deliberação: Adiado. 4)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO SJMERITlm.IGUA/D.CAX
N'. 1.30.017.000278/2018-41 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) SANDRA VERONICA
CUREALU -- ''Va\o-. -- Etnenta: Compita negativo de atribtlições. Repl'esentação (ltie I'data

supostas ilegalidades em cotlh'citações de terceirizados pelo INh4ETRO, enl detrimento de
candidatos aprovados em concurso público. Ittdícios de itnprobidade administrativa. Voto
pelo encanlinhatnento dos autos a utll dos ttlembtos da Pi'ocuradoria da República no
Mullicípio de São Jogo do Met'iti/RJ cotll atuação perante O$cio vinculado à 5" CCR. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, deliberou pelo
encaminhamento dos autos a um dos membros da Procuradoria da República no Município de
São Jogo do Menti/RJ com atuação perante Oficio vinculado à 5' CCR. 5)
PROCUR.ADORIA DA REPUBL]CA - R]O DE JANEIRO N'. JF-RJ-
2017.51.01.504763-3-INQ - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA
- 'Va\a. Ementa: CONFLITO NEG.ATINO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE 0 3' OFÍCIO DO
NCC E 0 40' OFICIO CmMmÁL DA PRRJ. iNQUÊmTO POLiCml. ÁPURAÇÃ0 DA
POSSÍVEL PRATICA DOS CmN4ES PREVISTOS NO ART. 332 DO cp «KÁrico DE
mFLUENCM), ART. I' DA LEI 8.137/90(SONEGÀÇÀO FISCAL) E ART. I' DÀ LEI
9.613/98(LÁVAGEMDE l)INTEIRO). 1. Con©ito de atribuição entre a 3' O$cio do Nlkcleo
de Combate à Corrupção da PRRJ e o 40' O$cio Ciimittat da PRRJ relativamente a
inquérito policial instaurado para apurar a pl'ática dos delitos de tr(ãÍico de inFuê)leia,
sonegação $scat e lavagem de dinheiro. 2. 111vestigações cotllptementares à Áção Penal }l'
0504548-46.2017.4.02.5101, retacioncida aos crimes de quadrilha, cot'rupção passiva,
con'opção atina e prevaricação. Investigações levadas a eleito rio contexto da dettolninada
'Operação Furacão". 3. À análise quallto à existência de indícios da prática do crime de
trá$co de inÜuência é própria do O$cio vinculado ao NCC(Portaria PR/RJ N' 578/14,
incisa XIV). Ademais, a lavagetn de dinlleiro atribuída ao investigado teta por crime
allfecedetlte a corrupção passiva imputada a JOSE EDUARDO CARREIRA ÁLVIM na Àção
Penal n' 0504548-46.201 7. 4.02.5101, igualmente ittserida }lo âmbito de atuação do referido
Núcleo de Combate à Corrupção. 4. Conhecimento do conÜito pala dectal'ar a atribuição do
3' (2#c/o do ÀTCC/PJ?R/ - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do

Relator, fixou atribuição do 3' Oficio do Núcleo de Combate à Corrupção da PR/RJ
(suscitado), para atuar no feito. 6) PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA
CATAR]NA N'. 1.33.000.001096/2015-11 - Relatado por: Dr(a) SANDRA VERONICA
CU'i\E.êtU 'Vo\o. -- Ementa: ConOito negativo de atribuições. Inquérito civil instaurado

para apurar irregularidades no }'epasse de valores ao lbatlla/SC, rejet'entes a 50o%o

(cinqtlenla por cento) da }'eceita da Troca de Collhole e Fiscalização Ambiental(TCFX)
arrecadada pelo Ministério da Pesca. Fiscalização dos aios adminish'ativos enl geral. Árt.
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2', $1', da Resolução CSMPF n' 20/1996. Voto pelo conhecimento do con$ito e pela.Doação
da aü'/ót//ç(?b da /" CCJ?. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Relatora, conheceu do conflito e fixou atribuição da I' Câmara de Coordenação e Revisão
(suscitada), para atuar no feito. 7) PRR/3' REGIÃO - SÃO PAULO N'
1.00.000.022563/2018-31 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NAVIO DE FREITAS SILVO
F\LHO Vo\a-. -- Etneuta: CONFLITO NEG.4TIVO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÁTUÁR EM
ÀÇÀO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO PROMOVIDA PELO CEDE VISANDO
COLIGIR ELEMENTOS IRRA INSTRUÇÃO DE PROCEDIMENTO DE SUÀ ATmBUIÇÃO
DE APUjiAÇAO DE mFRÁÇÁO À ORDEM ECONÓMICA E AÇÃO DE 4NULÀÇÃO DE
ÀTO ADMINISTRATIVO PROMOVIDA PELAS RES DAQUELA, ViS/INDO INIULIDÁR O
DESPACHO DO CEDE QUE LEGITIMARÀ Á PROMOÇÃO DA CAUTELAR. 2. Pela
procedência do con©ito negativo de atribuições, atribuindo-se a condução do jeito ao
Suscitado - }lo âtnbiÍo dci PRR3 do NCOE - Núcleo de Defesa dos direitos do Consumidor e
Ordena .Econó//z/ca. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do

Relator, conheceu do conflito e fixou atribuição do órgão suscitado para atuação nos feitos. 8)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS N'.
1 .29.002.000129/2011-95 - Relatado por: Dr(a) JULL4NO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE
CA.RNA\\.HO Val.o. - Ementa: Inquérito civil público-lCP que fetTt por objeto aput'al'
exploração, situ atltorização da /INATEL, de sewiço de radiodifusão. Compita etah'e a 1" e a
3" CCRs do MPF, quanto à atribuição ao exallle de pl'omoção de arquivatuetlto do ICP. l. O
objeto do ]CP não é a atividcide $scatizatória da 4NÀTEL em si, se a(lueta agência tertl
desempenhado a contento seta mister .Rscalizatório a beitt da coletividade no geral ou de
cortsurltidores, pelo que o ICP uão toca a matéria refeletlte à ordena económica ou aos
dil'altos do consumidor, sendo sua temática refeletate à $scalização da legalidade dos fitos
administrativos no get'a1. 2. Pelo conhecimento do corl©ito e, tlo }nérito, pela junção da
atribuição da 1" CCR do MPF, pata examinar a promoção de arquivantento. - De\lberaçâo:
O Conselllo, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito negativo de
atribuições e fixou atribuição da I' CCR do MPF, para examinar a promoção de arquivamento.
9) PROCUjtADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BAURU/ A\KRE/
BOTUCA N'. 1.34.003.000082/2014-32 - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA
V\TOBEILLO -- 'Vo\a\ 1 -- ElTlenta: CONFLITO NEGATIVO DEÁTRIBUIÇÕES. 3" CCR E I'
CCR. iNQUKmTO CIVIL PUBLICO. SUPOSTO FUNCIONAMENTO lmGULAR E
DESVIO DE FINALIDADE DE iiÀDIO COMUNiTÀNÀ. MÁTÊm ÁTnqENTEÁosATos
ADMINISTRATIVOS EM GERAL. ATRIBUIÇÃO DÀ I' CCR. l. O Inquérito Civil Público
instaurado a partir de representação do Município de São Manual/SP, tem cotllo objeto
apm'at' a divulgação de comentários -venatórios e inverídicos pela trallstnissora de
}.adiodjfusão, ocasionando transtornos ao Prefeito, clo Vice-PI'efeito, clo Presidente da
Câmara, dos Vereadores e aos Diretores de Pastas Municipais, a instalação etn local distinto
do .$xado }ao ato de outorga, o uso de .»equência diversa e estai inclusa em cadastro
negativo na Anatet. 2. Os abusos no exercício da atividade de radiodifusão constittietll
itlPações administrativas punidas najorma da lei - ates. 52 e 53, i, da Lei n' 4. ll 7/62 e art.
21 da Lei n' 9.612/98, questões pertinentes aos aios administrativos em geral, de ah'ibuição
da I' CCR. 3. À 3' CCR cuntpre revisal' as promoções de arquivamento defeitos que versem
sobre danos causados aos collsumidotes, assitn considerados os espectadores da
hansmissora de radiod\fusão por llsuPuíretn dos sewiços corno destinatários .Dinciis. 4. Voto
pelo conhecimento do congito pai'a declarar a ah'ibuição da 1" CCR para apreciar a
pronzoçõb do argz//va/ 7en/o do /C' /.34.003.00008.2,'20/4-32. - Deliberação: O Conselho, à
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unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e f'uou atribuição da I'
CCR, para aduar no feito. 10) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE
A[;[:AMIRA-PA N'. 1.23.003.000130/2015-57 - Re]atado por: Dr(a) MARÇO LU]Z
E\([iNSA..G\.XÀ -- Va\o. -- Ementa: ]. CONFLITO DE .ATR]BU]ÇOES ENTRE A 7" CCR E ]'
CCR. iNQUKmTO CIVIL INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTO DESCUMPRlh4ENT0
DE CONDICIONANTES RELATIVAS Á SEGURANÇA PUBLICA NO .4À4BITO DO TERMO
DE COOPERAÇÃO TECNICÀ-FIN.4NCEIRA CELEBIUDO PELA NORTE ENERGIA S/A E
O ESTADO DO FURA. 2. DECLÍNIO DEATmBU]ÇÀO IN]CULMENTE REN,DETIDO À ]"
CCR E POSTEmORMENTE REDIRECIONADO Á 7" CCR. 3. CONTEXTO FÀTICO QUE
SE ÀMOLDA A FISCALIZAÇÃO DE ATOU ADMINISTRATIVOS EM GEniAL. 4. VOTO
PELO RECONHECIMENTO DA ATmBUIÇÀO DA 1" CÂMARA DE COORDENAÇÃO E
RÉll;'ZSHO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
conheceu do conflito e fixou atribuição da I' Câmara de Coordenação e Revisão (suscitada).
11) PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA N'.
1.33.000.001451/2018-03 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA
FR.\SC\lEsSE:N - No\o-. - Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. CONFLITO

NEGATIVO DE ÁTmBUIÇÕES ENTRE MEh4BROS DO MINISTÊmO PÚBLICO FEDERAL
rNCULADOS A CÂMARAS DISTINTAS OU PRDC. POSSÍVEL IRREGULARIDADE

PERPETRADA POR mSTITUIÇAO DE ENSINO SUPENOR. laTOS NARRADOS QUE
POSSUEM NATUREZA CONSUMEmSTÁ. ATmBUTÇÀO DO OFICIO VINCULADO À 3"

CCR/MPF. 1. Trata-se de Procedimento Preparatório autuado a partir de representação
sigilosa, na qt4al relata que a instituição privada enl Scirita Catarina estaria oferecelldo
cursos de tnestrado e doutorado a distância(on litte) não reconhecidos pelo MEC. 2.
Cotl$tito negativo de ah'ibuições suscitado pelo Procurador da República oficiante no 12'
o$cio(Cidadania, Educação, Ptevidenciário e Ordem Económica), colltra os declínios
promovidos pelo Procurador Regional dos Direitos do Cidadão(PRDC) e pelo Procurador
da República tütllat do 8' Ofício(Consutnidor), todos da PR/SC. 3. 1)e início, obsewa-se

que, ainda que se demonsü'e que a emplesci noticiada não é instituição de Ensino Super'ior,
mas sim organização pt'içada que cotnercializa cursos ofertados por instituições sediadas no
exterior, o certo é que os fatos nal'Fados possttetm natureza cotlsutnerista, nitidalnulte
ftltldada em relação de constltllo erth'e discentes e instituições privadas plestadoras de
serviços, que atei'icem ct4rsos de mesa'ado e doutor'cêdo a distância (ellsiuo superior) e,
assim, podelm constituir a prática de ato irl'egutar contra o cotlsutnidot', no âtnbito cível, a
atribuição é do o$cio vinculado à 3" Câmara de Coordenação e Revisão, em ctttttprimellto à
Resolução CSMPF }l' 148, de I' de abril de 2014, publicada e+n 24/24/2014, (lue estabelece
no art. 2', $ 3', o seguinte: A 3" Câlnaia de Coordenação e Revisão inctlmbe atuctr nos.feitos
cíveis relativos às relações de constlmo, assim de$nidos eltl legislação especial, e à ordem
ecotlõtnica. 4. Aléttl disso, no que se refere à "relação de consumo entre discentes e
instituição de ensino superior privada, bem como possíveis irtegulatidades em seu
funciorlamento". a tnaféria não é nova no âmbito deste Conselho Institucional, que
t'ecetüemente editou o Enuttciado n' 5, quando a atribuição da 3" Câmara de Coordenação e
Revisão }lesses casos. Verbas: E ah'ibuição da 3" Câmara de Coordenação e Revisão
(Consutttidor e Ordejlt Econõtnica), e consequetltetltente dos O$cios a ela vinculados, os

Jeitos cíveis que possuem cottlo objeto a relação de constutio entre discetates e instituição de
ensino superior privada, bem cotllo possíveis irregularidades em seu fttnciotlametlto. 5.
Nesse contexto, colasideratldo que no âmbito da PR/SC é o 8' O$cio que cttua tla Tutela
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Coletiva, na tnatéria '' Cottstltlüdol' e ordem ecollâtnica'', tendo colmo delimitação de temia
consumidor e ordettl econâtnical custos leais matéria pl'evidenciária e residual; cível

residual; turtua tecttrsa[ matéria constltllidor e ordem econõnlica", virtcutado à 3" Câmara

de Coordenação e Revisão, não há dihidcls de qtle, na esfera cível, é de sua atribuição a
atuação neste caso. 6. Diallte do exposto, voto pelo conhecimento do conÜito negativo de
atribuições e, no mérito, por sua piocedêtlcia, declamando-se a atribtlição do 8' O$cio da
PR/SC, vinculado à 3' Canal'a de Coordenação e Revisão, parti pi'osseguir }ao feito. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do
conflito e fixou a atribuição do 8' Ofício da PR/SC, vinculado à 3' Câmara de Coordenação e
Revisão, para prosseguir no feito. 12) PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE
JANEIRO N'. JF-RJ-2011.51.01.801703-0-INQ - Relatado por: Dr(a) CELTA RESINA
SOUZA DELGADO - Voto: - .E//7en/a. Co/Z/7//o nega//vo de a&'/óz/ições enü'e o P/ocurador
titular de o$cio vinculado à 5" CCR da PR/RJ e o de o$cio vittcttlado à 2" CCR daquela
Pt'ocu}.aderia. Fornecimento de cat'ta .Pallça setll a devida autorização do ballco central.
Utilização em licitações. Ausêtacia de indícios de que as empa'elas bens.ficiárias tivesselll
conhecimellfo da itlidoneidade das cultas de .Pança. Configuração de crimes contra o
Sistema Firiatlceiro Naciollal. Atribuição do tütltat do o$cio vivtculado à 2" CCR da PR/RJ. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do
conflito e fixou atribuição do Procurador titular do ofício vinculado à 2' Câmara de
Coordenação e Revisão da Procuradoria da República no Rio de Janeiro (Suscitado) para atuar
no feito. ]3) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE
UBERLANDIA-MG N'. 1.22.003.000502/2017-44 - Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO
SANTOS LIMA (Suplente do Conselheiro Relator Antânio Augusto Brandão de Aras) -- Voto:
- Ementa: NOTICIA DE FATO. CRIA.E CONTRA O MEIO AMBIENTE. PESCA
DESPROVIDA DE LICENÇA. RESERiuTõmo DÁ usnvÁ HiDROELÊTNCA DE
ITUhÍBIÁR.©MG. mO INTERESTXDUÀL. ÁUSENCL4 DE DANO REGIONAL OU
NACIONAL. DECLÍNIO. NÀO HOMOLOGAÇÃO PELA 4" CCR. CORPO HÍDmCO DO
DOMÍNIO DA UNIÃO. RECURSO. AUSENCM DE DANO REGIONAL OU NACIONAL.
]!XTENSAO DO DANO IMPLICA EM EVENTUAL DOSIMETRIÀ DÀ PENA.

/?l#'J?O}'7a4EWO Z)O #ECZI/RSO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos tempos do
voto do Conselheiro Luíz Augusto Santos Lama (Suplente), conheceu e negou provimento ao
recurso, mantendo-se a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

Federal. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 14) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - RIO GRANDE DO SUL N'. 1.00.000.018457/2018-52 - Eletrânico -

Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA (Suplente do Conselheiro Relator
Antânio Augusto Brandão de Aras) -- Voto: - .E/7zen/a. PROCEZ)/A/EN7'0
ADMINISTRATIVO. COME DE ESTEL10NÁT0. AQuisiÇÃO DE GLEBA DE TERRAS
COM LETRAS DO TESOURO NACIONAL, POSTEmORhIENTE yENFICADÁS
PRESCmTAS ou rxLsiFlc.ABAS. nKci,indo nE ..4rRiBUiÇÃO NO WQuÊmTO
POLICLAL. COME PERPETRADO CONTjiÀ IURTICULAR. COMPETÊNCm DA JUSTIÇA
ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO PELA 2" CCR. RECURSO. AFIRÀMÇÃO
IÜLSÁ DÀ SECRETZRU DO TESOURO NACIONAL DE QUE AS LTNS ESTARIAM
PjiESCmTAS. EVENTUAL lüLSIDADE IDEOLÓGICA. OBJETO DE TNVESTiGÁÇÃO
DÍVE}60. }üLSIDADE DOCUMENTAL. C}UME PERPETRADO CONTRA IURTICULAR.
AUSENCm DE ELEMENTO SUBJETiVO DO TIPO NÀ APRESENTAÇÃO DOS TiTULOSÀ
SECRETXl{.M DO TESOURO NACIONAL. IMPROV}MENTO DO }iECURSO.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos tenros do voto do Relator, conheceu e negou
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Ata da 1" Sessão Ordinária de 201 9 - CIMPF 6

provimento ao recurso, mantendo a decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão. 15)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS-RN
N'. 1.28.300.000044/2015-11 - Relatado por: Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMANN
THOME -- Deliberação: Adiado. 16) PROCIJRADORIA DA REPÜBLICA NO
MUN[C[P[O DE UBERLANDIA-MG N'. 1.22.003.000504/20]7-33 - Recatado por: Dr(a)
JOSE ADONIS CALLOU DE .4RAUJO SA - Voto: 2 - .Eme/?fa. /VOZXim Z)E EH7'0
CNMINÁL. POSSÍVEL PRATICA DO CRIME DO ÁRT. 34, CÁPUT, DÀ LEIN' 9.605/98.

PESCA NO CURSO DE mO INTERESTXDUAL, GEMA CORRESPONDENTE LICENÇA,
EM LOCAL PROIBIDO. CARACTENZADO DANO AMBIENTAL EM CORPO HÍDmCO
DE DOh41NIO FEDERAL, A COMPETENCM RARA Á APURÀÇÃO DÁ INFjiÁÇÀO PENAL
E DO ENTE QUE TEMDOh4iN[O SOBRE O BEM, INDEPENDENTE DA ];XTENSÃO DO
D./{NO. RECURSO INTERPOSTO PELO PROCURADOR OFICI.ANTE. DESPROVIMENTO.

1. Trata-se de Notícia de Fato Criminal autuado }lo âmbito da Procuradoria da República no
Município de Uberlândta/MG, pala a aputação de possível pl'ética do crime tipi$cado rlo
art. 34, capot, da Lei n' 9.605/98. 2. O Procurador da República o$ciante protuoveu o
dectíttio de suas ah'ibttições, por collsiderar lido haver', tlo caso, tesão a bens, serviços ou
interesse jurídico da União, autal'quis federal otl ompi'escl pública federal a just$caT
permarlência do jeito no âmbito do MPF. 3. Na 731" Sessão Ordinária, t'ealizada etll
30/05/2018, a 4' CCR, à unanimidade, deliberou pela }lão homologação do declínio de
atribuições. 4. O Procttlador da República ojiciallte interpôs recurso admillistrativo, pedindo
a reconsideração ou, subsidiariamente, a remessa dos autos ao Conselho institucional do
MPF, aduzindo que o STJjá teria se pi'onuYtciado quanto à cottlpetência da Justiça Comum
Estadual no âmbito dos crimes contra o meio alnbienle, sal\,o contpi'o\'ada lesão a belas,
serviços ou intet'esses da União, ou de suas entidades autárquicas e entpiescts públiccls(al't.
109, 1V, da CF), não registrada no caso. 5. À despeito dci posição do STJ em sentido diverso,
caracterizado o dano ambiental eln corpo hídrico de domínio federal, a competência pala o
piocessatllerito da ação petaal será sempre da Justiça Federal, independerltemente da
extensão do dano. 6. Voto pelo desprovimento do recurso, mcintetldo a decisão da 4" CCR
gz/e /?ão /zo//70/0goz/ o dec//n/o de aü/óz//iões. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos

termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve, em todos os seus termos,
decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão, que não homologou o declínio de

atribuições. Remessa à 4' Câmara para providências. 17) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARILIA/FUPÃ/LINS N'. PRM/MAR-
3410.2017.000124-7-INQ - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA

-- 'Vol.OI 4 E)}lenfa: RECURSO ADMINISTR.ATINO CONTRA DECISÃO DA 4" CCR QUE
NÀO HOMOLOGOU O DECLÍNIO DE ÀTmBUIÇOES EM laVOR DO MINISTÊmO
PUBLICO DO ESTADO DE SÀO IUULO. iNQUEmTO POLICIAL. híEi0 AMBIENTE.
lüUNÀ SILVESTRE. FALSIFICAÇÃO DE SELO OU SINAL PUBLICO. ARTIGO 296, $1',
111, DO CP. USO DE ANILHAS ADULTERADAS EM PÁSSAROS SILVESTRES. FjiAUDE
AO S}SPASS DO IBÁMÀ. 1. Recurso interposto pelo Procurador da República em
Marília/SP, contra a decisão da 4" CâlTlara de Coo+'denação e Revisão que deixou de
homologar a plotlloção de declínio de ah'ibuição eltt favor do Ministério Público do Estado
de São Paulo. 2. 1nquéj'ito policial iltstatn'ado pat'a aptlt'at a prática dos delitos pl'evistos no
artigo 296, $1', inciso 111, do Código Penal, e artigo 29, $1', incisa 111, da Lei n'
9.605/1998, em razão da apieetlsão de pássaro de espécie da fauna silvestre nativa,
utilizalldo anilha de identi$cação adulterada. 3. Restou demortsü ada a ocos'rência de .$'ande
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Ata da 1" Sessão Ordinária de 201 9 - CINE'F 7

ao Sistellla de Controle e Monitoramento da Àtividade de Criação Álnadora de Pássaros
(SisPass), collcebido pelo IBÀMA para a legalização da criação de pássaros silvestres por
cidadãos. 4. Á responsabilidade pela expedição das cttiilhas é do IBAMÁ e há interesse
federal )lo monitoramento da afinidade de ct'dador amador no país. 5. Voto pelo
desp/ov/me/?/o do recurso, /7za/7/e/?do a decfsâb da 4' C'CR. - Deliberação: O Conselho, à

unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão, que não homologou o declínio de atribuição.
Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 18) PROCURADORIA DA REP(JBLICA
NO MUNiCiP[O DE MARILiA/rupJi/LiNS N'. JF-LNS-OOOOi19-13.2018.4.03.6]42-

INQ - Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA (Suplente do Conselheiro
Relator Antânio Augusto Brandão de Aras) voto: -- E//7e/7/a. /W<2ZiJ.E.K/Z'O POZ,/CZ14Z.
MEIO AMBIENTE. h4ÀNUTENÇÀO DE PÁSSAROS EM CATIVEIRO SEM LICENÇA OU
A UTOmZAÇÃO. ÀDULTERAÇÀO DE/!MILHA DO IBÀMÀ. FALSIFICA ÇÃO DE SELO OU
SmÀL PUBLICO. DECLÍNIO DE ÀTNBUIÇÀO. NÃO HOMOLOGAÇÃO PELA 4" CCR.
RECURSO. OFENSA À INTERESSE DÁ UNTO. IMPROVIMENTO DO RECU]UO. -
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
do Conselheiro Luiz Augusto Santos Lama (Suplente), conheceu e negou provimento ao
recurso, mantendo-se a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 19) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'. JF-OUR-0000850-

94.2017.4.03.6125-INQ - Relatado por: Dr(a) CELTA REGINA SOUZA DELGADO -- Voto:
- Elnertta: InqtLél'ito policial. !feio atllbiente. Art. 296, $1', 1il, do Código Petlat, e art. 29,
$l'. 111, da Lei n' 9.605/98. Ax,es. Àdulferação de anilhas. Sisteltla de Controle e
Molaitoramento da atividade de criação amadora de pássaros(SISPASS). Declínio de

atribuições. Recurso ittterposto pelo Procurador' da República o$ciatlte collü'a a não
holnotogação do declínio de atribtlições ao Ministério Público do Estado de São Pat4lo.

Interesse do IBÁMA no mollitotamertto da atividade de criador amador. Competêtacia da
Justiça Federal para processar e jutgal o jeito e, por cotaseguittte, do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Voto pelo desprovimetlto do i'ecLtrso, mantendo a decisão
de }lão holllologação do declínio de ah'ibuição ao Ministério Público Estadual. -
Deliberação: O Conselllo, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento
ao recurso e manteve a decisão de não homologação do declínio de atribuições proferida pela
4' Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. Remessa à 4' CCR para
ciência e providências. 20) PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GjiANDE DO

NORTE/CEIRA-MIRAM N'. 1.28.000.000859/2017-39 - Relatado por: Dr(a) CELLA
REGnqA SOUZA DELGADO - Voto: - .ámen/a. M}/ü/a (/e .bafo. Cr///ze a/7vófen/a/. Zer e/zz

cativeiro 2 7 pássaros da fauna silvestre sem autorização dos órgãos competetttes, dentre eles
um periquito da caatinga, collsidet'ado em extinção. Recurso ittterposto pelo Procurador da
República o$ciattte colltra a não homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Norte. Ofensa à interesse dü'eto da União.
Competência da Justiçct Federal para processar e julgar o jeito e, por conseguinte, do
Ministério Público Federal para pi'osseguir na apuração. Precedentes do Super'ior Tribunal
de Justiça. Voto pelo desptovimento do recurso, ttlatltendo ct decisão de ttão hotnologação do
dec/z'n/o de aü'/óu/ção aa ,A6nis/brio /'zíó//co Esradz/a/. - Deliberação: O Conselho, à

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão de não homologação do declínio de atribuições proferida pela 4' Câmara de
Coordenação e Revisão. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 21)
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Ata da I' Sessão Ordinária de 2019 - CIMPF 8

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JALES-SP N'
1.34.030.000221/2013-10 - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA
-- Vo\o\ -- Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DÀ 5" CCR QUE
NAO HOMOLOGOU O PEDIDO DE ARQUitUMKNTO DE iNQUEmTO CIVIL.
FRAUDES EMLICITXÇOES. INDÍCIOS DE CONLUIO NOS CERTAMES CC 20/2010, CC
21/2010 E CC 22/2010, NO MUNICÍPIO DE PEDRANÕPOLIS/SP. ATOU DE
IMPROBIDADE ADMINISTR 4TIVA. 1. Recurso interposto pelo Procurador da República
elll Jades/SP, contra a decisão da 5" Câtnara de Cootdetlação e Revisão qtle deixou de
homologar o pedido de at'quivamento de inquérito civil. 2. Pi'ocedimento instatn'ado com o
objetivo de apui'ar eventuais aios de improbidade admtYüstrativa, I'elativos a possíveis
}audes etn processos licitatÓrios para cona'citação de serviços de recapeattlento asláltico rlo
Município de Pedranópolis/SP, identi$cados no âmbito da investigação denominada
'Open'ação Fratelli". 3. Oferecimento de denúncia nos autos da Áção Penal n' 0000988-
06.2013.4.03.6124. Elemetlfos cotiüguradores da prática de ato de improbidade
administrativa. 4. Voto pelo desprovimetlto do recua'se, mantendo a decisão da 5" CCR. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento
ao recurso e manteve a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão, que não homologou
o arquivamento. Remessa à 5' CCR para ciência e providências. 22) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC N'. 1.33.001.000373/2017-21 -

Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE -- Deliberação: Adiado. 23)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT
N'. 1.20.004.000362/2017-79 - Eletrânico - Relatado por: Dt(a) LUIZA CRISTINA
FONSECA FRI SCHEI SEN - Voto: .E/z?enfa. .ZWÇ2Z./ZX/Z'O C/}//Z. Z).ES/IZ4ZHÀ41EAr7'0 Z).E
62,49 HECTARES DE VEGETAÇÃO NÀTl\U EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -
Aiu. LEI N' 9.60s/98, ÁRT. 40. PROMOÇÃO nEÁKQut\aMKNTO. NÀO HOMOLOÇÀo
PELA 4' CCR. RECURSO ÁO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL. NAO PROVIMENTO DO }iECURSO, POSSIBILIDADE DÁ ?ROPOSITURA DE

ACORDO DE NAO-PERSECUÇ.AO PENAL. l. Inquérito Civil instaurado eín razão do
destllatamento de 62,49 hectares de vegetação nativa ocorrido enl fazenda localizada no
Município de Cocalinho/MT, no interior da WA Meandros do Araguaia. 2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivalllenlo por etatendel' que corno há a possibilidade de o
proprietário Jazer uso sustentável de área privada dentro de uma ÁPA, devendo apenas pedir
autorização ao órgão competente, o cito de desltiatat área passhel de desnlcite, sem
autorização do órgão anabiental, não tetlt o coladão, por si só, de atrair o interesse crillünal.
3. À 4" CCR, taa 539" Sessão Ordinária, deliberou, à unanimidade, pela não hotnologação do
cirqtlivatnellto por considerar que "Não é cabível o al'qt4ivamerito de Inqtlérito Civil
instaurado para apurar o desmatametlto, seta autorização, de 62,49 (sessenta e dois,

quatenfa e nove) hectares de vegetação nativa, em propriedade privada, tlo interior da ÀPA
Meandros do Araguaia, no Município de CocaLittho/MT, tendo eln vista:(i) o etaquadraTtlento

da conduta investigada em tipo penal; e(ii) a comprovação da autoria e da materialidade do
delito." 4. lUteI'posição de rectlrso, pelo Procurador da República oficiante. 5. Nos
parâmetros avaliados para dosimetria da Yntllta no Relatório de Fiscalização, .foram
assinalados os campos ittdicando que a itt#ação: joi cometida em Unidade de Conservação;
h'puxe consequências negativas para a saúde pública e pat'a o tneio ambiente; qtle a
gravidade do dano /oi ttlédia; que houve cotnprometimento da bioma, dos recursos natui-ais,
da qtlalidade ambiental ou da estabilidade dos ecossistetmas. 6. Na resposta aos
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Ata da I' Sessão Ordinária de 201 9 - CIN4PF 9

questionatmerttos do MPF. o ICMBio I'essatlou, dellhe outros pontos, que na APA Meatldl'os
do Rio Àraguaia não é proibida a subi'estão de vegetação nativa para liso alterncltivo do
solo, desde que aLltorizada pelo órgão ticenciador, tlo caso a Secretaria de Meio Ambiente do
Mato Grosso e pelo ól'gão gestor da APA, no caso o ICMBio. Alé)n do mais, em qtle pese a
informação de que seja possível a regularização formal da cttividade, o processo
administrativo para apuração do .Auto de InÜ'ação elacotlüa-se aguardando julgamento. 7.
Portanto, a autorização pelo órgão anlbienfat se Jaz necessária, ainda anais levando em
conta que a utilização de Áreas de Ploteção .Altlbietatal se sdeita à resh'ições administrativas
cona a Dualidade de conciliar' a ordenada octlpação humana da área e o liso sustelllável dos
selas rectlrsos tlatut'ais (proteção e consewação dos aüibutos bióticos, estéticos e culturais
existentes; pioteção dos ecossistemas regionais, dos processos naturais, da biodiversidade e
da qualidade alnbientat). 8. Dessa Jorltla, colho t esmaltado tto voto condutor da deliberação
da 4" CCR que manteve a decisão de }lão homologação do arquivatnellto, "a documentação
encaminhada pelo IClt,{Bio denlotlstra ineqtlivocametlte a consumação do crime, cmn a
devida cotTlpl'ovação de materialidade e autoria, razão pela qual o fato de a supressão de
62,49 hectares }lão ter ocorrido em resewa legal de dontíilio privado }lão isellta o inD'atar da
}'espollsabilização pePtal pela atividade irregular no interior da MR Meandros do Rio
Araguaia, comprometeYido a bioma, os lectlrsos naturais e a estabilidade do ecossistema, nos
tentlos descritos pelo citado Instituto.'' 9. Enhetanto, importante registrar a edição da
Resolução n' 181 do CNPM, com as alterações promovidas pela Resolução n' 183, que
dispõe soba'e a instauração e ü'imitação do PIC e ressalta a exigência de soluções
altei'llatix'as }lo Processo Penal que proporcionem celeridade }la resolução dos casos )menos

graves, caiu priorização dos i'ecursos $nanceiros e humanos do Ministério PÚbLico e do
Poder Judicial'io pcu'a o plocessanlento e julgamento dos casos )nctis gra-.}es. Busca-se,
assim, a mineração dos efeitos deletérios de Mina sentença penal condenatória aos acusados
em geral, que teriam anais urna chance de evitar uttla condenação judicial, reduzindo os
efeitos sociais pl'judiciais da pena e desafogando os estabelecimentos plisiotlais. 10 Pala
tanto, acrescenta capítulo especiDco])O ACORDO DE NÀO-PERSECUÇÃO PENAL,
dispondo (itie, nos delitos cometidos sem violêttcia ot{ grave ameaça à pessoa, }lão sendo o
caso de arquivamento, o MiYiistério Público poderá propor' ao investigado acordo de não-
pet'sedução penal, desde que cumpl'a os I'equisitos elencados, detlü'e os quais está pl'avisto
expl'essainetlte o dever de lepal'ar o dano. 11. Conhecimento do recurso e, no mérito, pelo
não provittlento, mantendo-se a decisão da 4" CCR. Ressalto-se, entretanto, a necessidade de
veri$cação da possibilidade da propositui'a do acordo de não-pet'secução penal h'atado na
Resolução n' 181, colll as altel'ações feitas pela Resolução n' 183, ambas do CNMP. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão. Ressalte-
se, entretanto, a necessidade de verificação, pelo membro do Ministério Público Federal que
dará prosseguimento às investigações, da possibilidade de propositura do acordo de não-
persecução penal tratado na Resolução n' 1 81, com as alterações feitas pela Resolução n' 1 83,
ambas do CNMP. Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 24) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE RESENDE-RJ N'. 1.30.008.000090/2013-05 -
Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA VITOBELLO -- Voto: Zlmen/a. REC(/l?SO
ADMINISTRATIVO. DECISÃO DA PFDC QUE MANTÉM NÃO HOMOLOGAÇÃO DE
ÀKQUiVÁUENTO PELO NÀOP/PFDC/2"REGÜ0. INQUÊmTO CIVIL PÚBLICO.
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECMIS. DIREITO À ACESSl-BILIDÁDE.
EDIFÍCIO SEDE DÁ 1" \URA DO TRABALHO DE RESENDE/RJ. NÀO CABIMENTO. l.
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Ata da I' Sessão Ordinária de 2019 - CIMPF 10

Os Núcleos de Apoio Open'aciollal à Procut'adol'ia Federal dos Direitos do Cidadão têm
atribuição de proceder à revisão das promoções de arquivamertlo de irlquéritos civis,
procedimentos e peças irlfonnativas, e conho suas decisões cabe recta'se ao Procurador
Federal dos Dil'eixos do Cidadão - art. 3', 1, e parágrafo Único, da Portaria PGR/À,ÍPF n'
653/2012. 2. A exegese dos atts. 41, parágrafo único, e 276 da LC n' 73/93, é no sentido de
que o Procurador Federal dos Dü'eixos do Cidadão detém poder revisiollal, conÍorlue
decidido pelo CSMPF nos autos do PGEA 1.00.001.000144/2012-42. 2. Assim, incmllbe à
PFDC decidir recursos contra a ttão homologctção de arquivatllento do NAOP ein caróter
de$nitivo, exaurindo ct instância revisional. 4. Voto pelo não conhecimento do decurso. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, não conheceu do
recurso. 25) PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO
NORTE/CEARA-MIRIM N'. 1.28.000.001882/20]5-89 - Relatado por: Dr(a) DARIA
IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI Deliberação: Adiado. 26) Ao final da

deliberação dos processos, a Conselheira Darcy Santa Vitobello apresentou a proposta de
alteração do horário de início das Sessões do Conselllo Institucional do MPF para às 10 horas
(horário de Brasília). A sugestão foi acatada por unanimidade. 27) Presidente Doutora Elizeta
Mana de Parva Ramos: Hoje eu estou muito satisfeita porque inaugurámos a ideia do
Conselheiro Nicolao Dano de Castro e Costa Neto. Então, o Dr. Fábio George Cruz da
Nobrega está ali nos assistindo por videoconferência e participando de tudo, ouvindo ]lluito
bem, e isso aí, diante da contenção de gastos, é muito bom para todos nós. A Sessão foi
encerrada às 9h24.
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